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L TS I B« 939/83

EMEEEAi Faz Benoninoçõo.

O PHSFSITO DO MIMIGTPIO BA ALIMÇA, faço sabor que a Camara Mu

nicipal da Aliança, aprovou © eu sdnciono © promulgo a presente/ 

Lei.

Art.19- Fica denominada de Boa JOsá H0DHIGU2S m OLIYÍIHA, a ar 

téria quo ten início no tómino da Bua Manoel Smidio, /  

até o oou prolongamento nas terras do Sngenho Lauro ano, 

nesta cidade da Aliança*

Art.?s- Esta Lei entrará ea vigor na data da mia publica çS o,revo

sodas as disposiçBes ea contrario*

GabÉaete do Prefeito,ea 12 de agosto de 1983

a) Br. Jos<5 Frederico Pereira de Lira
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